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MEDIDA P ROVISÓRIA Nº 1.802-3, DE 25 DE MARÇO DE 1999 

Dispõe sobre a aquisição de produtos para a 
implementação de ações de saúde no âmbito do 
Ministério da Saúde. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

An. 1 • As aquisições de imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e outros insumos 
estratégicos, efetuadas pelo Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas, para a implementação de 
ações de saúde, e realizadas por intennédio de organismos multilaterais internacionais, obedecerão aos 
procedimentos dos acordos e instrumentos pactuados. 

An. 2• Ficam CQnvalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n• 1.802-2, 
de 25 de fevemro de 1999. 

An. 3• Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de março de 1999; 178° da Independência e 1 1 1 • da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Serra 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.803-3, DE 25 DE MARÇO DE 1999 

Estabelece prazo para as ratificações de concessões e 
alienações de terras feitas pelos Estados na Faixa de 
Fronteira, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da 
Cons1itui5ão, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

An. 1 • Fica estabelecido o prazo de dois anos, contados de 1 • de janeiro de 1999, para que 
detentor de titulo de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na Faixa de Fronteira de até 
cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, a ratificação de que trata o an. 5°, § 1•, da Lei n• 4.947, de 6 de abril de 1966, 
observado o disposto no Decreto-Lei n• 1.414, de 18 de agosto de 1975. 

§ 1 • Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que tenha sido requerida a ratificação 
autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatcndimento às disposições do Decreto-Lei n• 
1 .414, de 1975, o INCRA deverã: 

I declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual demonstrada 
a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação; 

II • dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União; 

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do disposto na Lei 
n• 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais ocupantes do imóvel 
conforme o previsto na parte final do art. 6° do referido Decreto-Lei; 

IV • requerer o registro do imóvel em nome da Vnião no competente Registro de Imóveis. 

§ 2• O prazo estabelecido neste artigo não impede que o INCRA, durante a sua fluência, 
com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de oficio, vistoria objetivando verificar se 
o 1mó,el rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos necessários à ratificação do respectivo 
título de propriedade. 

§ 3• Reunindo o imóvel: objeto da vistoria de que trata o § 2°, às condições para ser 
ratificado, o INCRA expedirá o competente título. Caso contrário, procederá na forma prevista no § 1 •. 
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Art. 2• Sempre que o imóvel abrangido por titulo de que trata o an. 1• for objeto de ação 
de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrãria, o INCRA, de imediato, impugnará o 
domínio do imóvel. 

§ 1• Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel, depositado cm juízo, ficará retido 
até a decisão final sobre a propriedade da área. 

§ 2• O disposto neste anigo aplica-se às a�õcs judiciais em andamento. 

An. 3° Caso a desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, recaia 
sobre imóvel rural, objeto de registro, no Regisíro de Imóveis, em nome de panicular, que não tenha sido 
destacado, validamente, do domínio público por titulo fomral ou por força de legislação específica, o 
Estado, no qual situada a área, serâ citado para integrar a ação de desapropriação. 

§ 1• Nas ações judiciais cm andamento, o INCRA requererá a citação do Estado. 

§ 2• Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado reivindicar o domínio do imóvel 
aplicar-se-á ao caso o disposto nos §§ 1• e 2• do an. 2•. 

§ 3• Nas situações de que trata este anigo, caso venha a ser reconhecido o domínio do 
Estado sobre a área, fica a União previamente autorizada a desapropriar o imóvel rural de domínio do 
Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a este. 

Art. 4° Fica isenta da ratificação de que trata o Decreto-Lei n• 1.414, de 1975, a pequena 
propriedade rural, conceiluadi nos termos do an. 4°, inciso li, allnea "a", da Lei n• 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, devidamente registrada no Registro de Imóveis até 26 de fevereiro de I 999, desde que 
o seu proprietário não possua outro imóvel rural. 

Art. s• Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n• 1.803-2, 
de 25 de fevereiro de 1999. 

Art. 6" Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de março de 1999; 178º da lndependêucia e II !º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raul Be/ens Jungmann Pinto 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.804-7, DE 25 DE MARÇO DE 1999 

Autoriza o Poder E�ecutivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor de Refinanciamento da 
Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob 
Supervisão. do Ministério da Fazenda, crédito 
extraordinário no valor de R$ 68.383.840:000,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 d9 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n• 
9.598, de 30 de dezembro de 1997), crédito extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00 (sessenta e 
oito bilhões, trezentos e oitenta e três milhões, oitocentos e quarenta mil reais), em favor de 
Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da 
Fazenda para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória. 

. An. 2• Os recursos necessários à execução do dispost� no anigo anterior decorrerão da 
emissão de Titulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, no montante especificado. 

An. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n• I .804-6, 
de 25 de fevereiro de 1999. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de março de 1�99; 178º dalndependência e II Iº �a República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
PedroMalan 
Paulo Paiva 
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